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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2026  

CONTRATANTE: CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ÓRGÃO: 95551 UASG: 263101 

PROCESSO LICITATÓRIO CETESB: 2/2026/308 

PROCESSO E-AMBIENTE: CETESB 005672/2026-60  

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

(X ) SIM 

(  ) NÃO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/03/2026 09:00h.  

 

A CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, situada na Av. Prof. 
Frederico Hermann Jr., 345 – Alto de Pinheiros – São Paulo/SP, torna público que realizará 
licitação em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/2016, seu Regulamento Interno de 
Licitações e subsidiariamente com a Lei Federal nº 14.133/2021 na utilização da modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, previsto no seu Artigo 28, Inciso I e demais legislação 
aplicáveis. 

1 OBJETO 

1.1  A presente licitação tem por objeto a contratação de prestação de serviços de troca e 
montagem das bandeiras, instalação, reparo e retirada de mastros e sapatas, dos pontos de 
sinalização de balneabilidade das praias (existentes e novos) do litoral Norte, Sul e Baixada 
Santista, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este Edital 
como Anexo I. 

1.2  O valor estimado da presente contratação é sigiloso em conformidade com o artigo 34 da 
Lei Federal 13.303/2016, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

2 FORMA DE ENTREGA DA PROPOSTA 

2.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus anexos e deverão 
ser encaminhadas, por meio eletrônico. 

2.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras no dia e hora mencionados no preâmbulo e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 
indicados no sistema pela Autoridade Competente. 

3  PARTICIPAÇÃO 

3.1  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), em atividade econômica compatível com o seu objeto. 
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3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5  Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas: 

3.5.1 Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública estadual, direta e 
indireta;  

3.5.2 Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 
municipal; 

3.5.3 Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com a Autoridade Competente, o Pregoeiro, o Subscritor do edital ou algum dos 
membros da respectiva equipe de apoio; 

3.5.4 Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativamente ou judicialmente;  

3.5.5 Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 

3.5.6 Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas 
pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática 
de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 
12.529/2011; 

3.5.7 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, 
inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

3.5.8 Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.5.9 Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à 
Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 
12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

3.6 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
pregão eletrônico. 

 

4 PROPOSTA COMERCIAL  
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4.1 As propostas deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
com o preço conforme o critério de julgamento adotado neste edital até a data e horário 
estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

4.2  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridas no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

4.7  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

4.8  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados após a fase de envio de lances. 

4.9  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
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4.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

4.11 O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; e 

5.1.4 Quantidade. 

5.2   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 O licitante não poderá oferecer proposta para quantitativos inferiores aos previstos em 
cada item. 

5.4 preços unitários e totais serão ofertados sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária.  

5.5 Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos 
diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como 
tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

5.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

5.8  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9  As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 
ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os 
benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la 
de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação pelo 
Pregoeiro, dos preços ofertados. 
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5.10 Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 
descrita no item 5.9 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 
Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos 
do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.11 Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 5.10 
caberá à CETESB comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa 
seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 

5.12 O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

6 DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021,mediante o exame dos documentos a seguir relacionados: 

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
de Responsabilidade Limitada;  

6.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 
cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  

6.1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas;  

6.1.4 Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

6.1.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

6.1.6 Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em 
se tratando de sociedade cooperativa. 

 

6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

6.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

6.2.3 Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

6.2.4 Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

6.2.5 Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
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6.2.6 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 

6.2.7 Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove 
a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN, caso a prestação do presente serviço conste da lista anexa à Lei Complementar 
Federal nº 116/2003; 

6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

6.3.1  Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

6.3.2  Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no 
subitem 6.3.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

6.3.3  Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

6.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6.4.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do “Anexo III.1”, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 
Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma vedação para participar de licitação; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, 
parágrafo único, da Constituição Estadual; 

6.4.2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, afirmando que sua proposta foi 
elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 
67.301/2022, em conformidade com o modelo constante do “Anexo III.2” . 

6.4.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal da licitante declarando seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal, em conformidade com o modelo constante do “Anexo III.3” 
. 

6.4.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da 
Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, 
declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita 
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, em conformidade com o modelo constante do “Anexo III.4” . 

6.4.5 Além das declarações exigidas nos itens 6.4.3 e 6.4.4, a comprovação da condição de 
microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá ser realizada da seguinte 
forma:  
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6.4.5.1 Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 
Comercial competente;  

6.4.5.2 Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro 
de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; e 

6.4.5.3 Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.4.6 Declaração subscrita por representante legal da licitante à CETESB, assinada por 
representante legal de que a licitante atende aos preceitos legais para seu funcionamento, 
especialmente quanto a sua regularidade junto aos Órgãos Ambientais competentes, em 
conformidade com o modelo constante do “Anexo III.5”. 

6.4.7 Declaração subscrita por representante legal da licitante à CETESB, assinada por 
representante legal de que a licitante atende à Política Institucional de Transações com Partes 
Relacionadas da CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o modelo constante do  “Anexo III.6”. 

6.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.5.1 A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato 
da mesma natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 
necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo 
contratual, datas de início e término, e local da prestação dos serviços; 

6.5.1.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 
identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 
proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro 
meio de contato com o emitente do(s) atestado(s).; 

6.6  VISITA TÉCNICA 

6.6.1 A visita técnica é facultativa. A proponente poderá fazer tantas visitas técnicas 
quantas cada interessado considerar necessário. Não será preciso agendamento, basta 
escolher e se dirigir a um dos locais listados na tabela de localização dos pontos. As visitas 
poderão ser informadas previamente e diretamente pelo telefone (11) 3133-3078, com 
Claudia Condé Lamparelli.  
6.6.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 
necessário e poderá ser realizada até o dia imediatamente anterior à sessão pública, no 
período das 09:00 às 16horas.  
6.6.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 
técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à 
elaboração da sua proposta. 
6.6.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 
impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 
previamente informadas e autorizadas pela Administração. 
6.6.5.  O interessado não poderá pleitear modificações nos quantitativos, nos prazos ou nas 
condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
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benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em 
que serão executados os serviços objeto da contratação. 

6.7 OBSERVAÇÕES 

6.7.1 A CETESB considerará como prazo de validade das Certidões 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contados da data da emissão da mesma, salvo se outro já estiver expresso no próprio 
documento. 

6.7.2 Se a licitante for isenta de recolher quaisquer dos tributos mencionados no Edital, deverá 
apresentar certidão emitida pelo órgão competente informando da isenção. 

6.7.3 Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos relacionados no item REGULARIDADE FISCAL, ainda que os mesmos veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação. 

6.7.4 A prova relativa à regularidade fiscal e trabalhista deverá ser feita mediante a 
apresentação das Certidões Negativas mencionadas nos itens 6.2.3 a 6.2.7 ou Certidão 
Positiva com efeito de negativa ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial, devendo esta situação ser 
comprovada por certidão de objeto e pé da respectiva ação judicial. 

6.7.5 Constitui ainda condição para realização da contratação, a inexistência de registros em 
nome da Licitante no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual será consultado por ocasião 
da realização da Habilitação. 

6.7.6 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, exceto a 
exigência contida no item 6.7.5. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7.1  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

7.3  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5  O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total do item. 

7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço ou inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante, observada em 
ambos os casos as reduções mínimas, constantes na tabela abaixo, aplicáveis, inclusive, em 
relação ao primeiro formulado. 
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ITEM REDUÇÃO MÍNIMA (R$) 

01 2.000,00 

 

7.8  O valor de redução mínima acima incidirá sobre o Valor Total. 

7.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

7.19 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.19.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2 Empresas brasileiras; 

7.19.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

7.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 



 

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

 

 
CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo  – Sede: Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – CEP 05459–900 – São Paulo – SP– Tel.: (0xx11) 3133– 3000, Fax: 
(0xx11) 3133 – 3402 - C.N.P.J. n.° 43.776.491/0001 – 70 – Insc. Est. n.° 109.091.375-118 –  Insc. Munic. n.° 8.030.313-7  -  Site.: www.cetesb.sp.gov.br 
 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

7.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

7.20.4 O pregoeiro, se necessário, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie o anexo de planilha de proposta, “Anexo II” do Edital, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, sendo facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20.4.1 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 
preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários. 

7.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  

8.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF - Sistema de Cadastro de Fornecedores  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4 e-
Sanções  https://www.bec.sp.gov.br/sancoes_ui/aspx/consultaadministrativafornecedor.aspx 

8.1.5 Apenados TCE-SP: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

 

8.1.6 Improbidade Administrativa e Inelegibilidade - 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

8.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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8.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.5  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.6  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1  Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.6.4  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.7  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.2  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.3  Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

8.9.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.9.2  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.11 Caso seja exigido no Termo de Referência “Anexo I”, apresentação de amostra(s), o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la(s), conforme disciplinado no mesmo 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados. 
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8.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência “Anexo I”.  

9 HABILITAÇÃO  

9.1  Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

9.1.1 Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do SICAF e 
extraídos dos documentos indicados no item 6 deste Edital; 

9.1.2 Caso os dados e informações constantes no SICAF não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item 6 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou 
sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da 
sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

9.1.3 A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento 
dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação 
de documentos, preferencialmente no campo próprio do Sistema ComprasGov ou por correio 
eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da 
própria sessão pública e antes de ser proferida a decisão sobre a habilitação; 

9.1.4 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere ao subitem 
9.1.2, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere ao subitem 
9.1.3, ambas deste subitem 9.1, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 
hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as 
eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nos subitens 9.1.2 e 9.1.3, a licitante será 
inabilitada, mediante decisão motivada; 

9.1.5 Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos, ou ainda, 
declaração de autenticidade por advogado, enviados na forma constante do subitem 9.1.3 
deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) 
dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato 
de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

9.1.5.1 Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que 
sejam autenticados por servidor da administração; ou 

9.1.5.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
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2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

9.1.6 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou empresas de 
pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a 
apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem 
alguma restrição ou impedimento. 

9.1.6.1 A prerrogativa tratada no subitem 9.1.6 abrange apenas a regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais 
deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita neste 
subitem 9.1 . 

9.1.7 Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

9.1.8 Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para 
sua continuidade. 

9.1.9 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por meio eletrônico. 

9.2 A licitante habilitada nas condições do subitem 9.1.6 deverá comprovar sua regularidade fiscal e 
trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 
positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

9.3 Ocorrendo a habilitação na forma indicada no subitem 9.1.6, a sessão pública será suspensa 
pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 9.2 para que a licitante vencedora 
possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

9.4 Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação 
ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o subitem 9.2, ou sobre a prorrogação de 
prazo para a mesma comprovação. 

9.5 No caso de exame da oferta subsequente, se a oferta anterior não for aceitável, por desatender 
às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos 
moldes dos subitens 9.2 a 9.4, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação após a etapa de 
lances, examinará a oferta subsequente da licitante com o menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 
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e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10 DOS RECURSOS  

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133 de 2021. 

10.2  Quando o recurso apresentado para impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação, ou ainda, inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão (o prazo concedido para a manifestação não será inferior a 
10 (dez) minutos). 

10.3  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. Recursos 
inseridos apenas no chat serão desconsiderados. 

10.4  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.5  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.6  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.7  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.8  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.9  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que será 
liberado eletronicamente mediante solicitação de acesso. 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo 
ou culpa:  

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
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11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

11.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 

11.1.5.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.5.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.5.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1 Recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.10.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.10.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2 Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 Advertência;  

11.2.2 Multa; 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A sanção de multa será calculada em conformidade com o “ANEXO V” que integra este 
Edital, e aplicada após regular processo administrativo.  

11.4.1 A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

11.6 Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável 
em decorrência da infração administrativa relacionada no item 11.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

11.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular 
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 
nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, bem como das infrações administrativas 
previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração 
observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.10 A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

11.11 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o 
adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.12 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.13 Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o 
disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.14 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 
pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.16 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

11.17 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.18 Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.19 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 
do referido diploma legal. 

11.20 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal 
(art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133 de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: comprasgov_cetesb@sp.gov.br . 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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12.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6 Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13 CONTRATAÇÕES 

13.1 Os contratos serão formalizados pela Divisão de Suprimentos de CETESB, por meio do 
instrumento contratual denominado Contrato, conforme modelo constante do “Anexo IV“ do Edital. 

14 GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Não será exigida garantia de execução contratual. 

15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento do 
licitante, desde que, seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

15.9.1 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://licitacoes.cetesb.sp.gov.br/Licitacoes/BuscarEditais. 

15.10  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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Anexo I  Termo de Referência; 
Anexo II  Planilha de Quantidades e Preços; 
Anexo III   Modelos das Declarações; 
Anexo IV  Minutas dos Instrumentos Contratuais; 
Anexo V  Modelo referente à visita técnica;  
Anexo VI   Portaria SEMIL SGC nº 01, de 17 de SETEMBRO de 2025; e 
Anexo VII  Exigências Legais e Normativas de Higiene, Saúde e Segurança Ocupacional” 

São Paulo, 02/03/2026 

 
Celso Massari 

Gerente do Departamento de Suprimentos 
e Serviços Administrativos 

Assinatura Eletrônica 
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“ANEXO I” 

 

TERMO DE REFERÊNCIA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Janeiro 2026 
 
 

TROCA E REPOSIÇÃO  DAS BANDEIRAS DE BALNEABILIDADE DAS PRAIAS E 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MASTROS DE SINALIZAÇÃO 

1 OBJETO: Contratação de serviços de troca e reposição das bandeiras, instalação, reparo e 
retirada de mastros e sapatas dos pontos de sinalização de Balneabilidade das praias (existentes e 
novos) do Litoral Norte, Baixada Santista e Litoral Sul.  

1.1 A vigencia do contrato e o prazo de execução dos serviços serão realizados de acordo com 
as cláusulas 4ª e 5ª do contrato e conforme abaixo: 

a) para troca ou reposição de bandeiras: até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
listagem semanal fornecida pela CETESB com a relação de praias com bandeiras a serem 
trocadas ou substituídas; 

b) para instalação, reposição ou remoção dos mastros: até 7 (sete) dias corridos após o 
recebimento da listagem semanal fornecida pela CETESB com a relação de mastros que 
necessitam de manutenção; 

c)      para a montagem das bandeiras utilizando os suportes e os banners.  

 

2.  Localização dos 168 mastros das praias do Litoral Paulista. 
 

MUNICÍPIO PRAIA Descrição/Local de coleta 

Ubatuba 

Picinguaba Meio da praia 

Lagoa Prumirim Margem da lagoa 

Prumirim Meio da praia 

Félix Meio da praia 

Itamambuca Em frente à Rua Três 

Rio Itamambuca Foz do rio 

Vermelha do 
Norte 

300 m do extremo sul da praia 

Perequê-Açu Em frente à Rua Pedra Negra 

Iperoig Em frente à Rua Conceição 

Itaguá  Em frente ao nº 240 da Av. Leovegildo D. Vieira 

Itaguá  Em frente ao nº 1676 da Av. Leovegildo D. Vieira 
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Tenório Meio da praia 

Vermelha do 
Norte 

Meio da praia 

Grande Em frente à base do Corpo de Bombeiros 

Toninhas Em frente à Av. das Toninhas 

Enseada Em frente à Rua João Vitório 

Santa Rita Meio da praia 

Perequê-Mirim 
Em frente à R. Henrique Antonio de Jesus (essa rua continua até a praia como 
Rua Natanael de Aquino) 

Sununga Meio da praia 

Lázaro Em frente à Rua Euclides do Prado 

Domingas Dias Meio da praia 

Dura Em frente à R. Cristata (antiga Rua G) 

Fortaleza 50 m a esquerda da R. Condomínio 

Lagoinha Em frente a Av. Engenho Velho 

Lagoinha Ao lado do camping 

Sapé Ao lado do nº 227 da Rua 6, passagem de pedestre 

Maranduba Em frente à Rua Tenente José M. P. Duarte 

Pulso Meio da praia 

Caraguatatuba 

Tabatinga 
Cerca de 250 m do Rio Tabatinga - Altura do número 50 da R. João Manoel de 
Oliveira 

Tabatinga Em frente ao anexo do Condom. Gaivotas 

Mocóca 
100 metros à esquerda da entrada da praia - próx. quiosque Sossego (150 m 
ao norte da portaria do cond. Villaggio Porto Fino) 

Cocanha Em frente à Rua Colômbia 

Massaguaçu Em frente ao nº 482 da R. Maria Carlota 

Capricórnio Em frente à Rua Pavão 

Lagoa Azul Foz do Rio Massaguaçu 

Martim de Sá Em frente à Rua Horácio Rodrigues (pça semicircular ao final desta rua) 

Prainha Meio da praia 

Centro Em frente à Praça Diógenes de Lima 

Indaiá Em frente à Av. Alagoas 
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Aruan Em frente à Av. União das Américas 

Palmeiras Em frente ao nº 246 da Av. Miramar 

Porto Novo Em frente a Praça De Eventos 

São Sebastião 

Prainha 500 m à direita do final da serra 

Cigarras Meio da praia - Em frente ao nº 43 da Rua da Marinha 

São Francisco Em frente ao Convento Nossa Sra. do Amparo 

Arrastão Em frente a Al. das Corvinas 

Pontal da Cruz Em frente a Rua. das Fantasias 

Deserta Em frente a Av. Hipólito do Rego, 323 

Porto Grande Em frente à Praça da Vela 

Preta do Norte Em frente à Rua das Flexeiras 

Grande Meio da praia 

Barequeçaba Em frente à Rua Luiz Roldani 

Guaecá Em frente à Rua Arthur de Costa e Silva 

Toque-Toque 
Grande 

Em à Rua Prof. Lídio A. Bueno - Próximo à Capela N. S. Conceição 

Toque-Toque 
Pequeno 

R. Yojiro Takaoka, na Praça da Igreja 

Santiago Na entrada da praia (Acesso pela Rua Prainha, na curva) 

Paúba Em frente à Rua Belém 

Maresias Em frente à Praça do Surf 

Maresias Em frente à Travessa XV 

Boiçucanga Em frente à Rua Sgto. Felisbino T. da Silva 

Camburizinho Meio da praia 

Camburi 200 m à direita da R. José Inácio 

Baleia Em frente a Av. Baleia Azul 

Saí 150 m à direita da Rua Pontal 

Preta Meio da praia 

Juqueí Em frente à Travessa Lusíadas 

Juqueí Em frente à Rua Cristiana 
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Una Ao lado do acesso à praia, na R. Brasília 

Engenho Meio da praia - Entrada ao lado do Cond. Vilarejo do Engenho 

Jureia do Norte Em frente à Praça Tupi 

Boraceia 
500 metros do acesso à Bora Bora (acesso à praia pela passagem após o nº 
250 da Av. Manoel Rebello Filho) 

Boraceia Em frente à Rua Cubatão 

Ilhabela 

Armação Ao lado da Escola de Iatismo - nº 4950 da Av. Leonardo Reale 

Pinto 
Entrada em frente ao nº 4436 da Av. Leonardo Reale (50m ao sul do Mercado 
Costa Norte) 

Sino Meio da praia 

Siriúba Meio da praia 

Viana Meio da praia - próximo ao nº 2330 da Av. Leonardo Reale 

Barreiros Norte Entre dois quiosques ao norte da praia 

Barreiros Sul Em frente ao quiosque ao sul da praia 

Saco da Capela Em frente ao nº 251 da Av. Pedro de Paula Moraes 

Engenho d'água Meio da praia - próximo à Rua Bernard Gontier 

Itaquanduba Meio da praia - Próximo a viela ao lado do nº 480 da Av. Almirante Tamandaré 

Itaguaçu Em frente ao nº 685 da Av. Almirante Tamandaré 

Perequê Em frente à Rua Armando da Silva Pinto 

Ilha das Cabras Meio da praia 

Portinho Meio da praia - em frente ao nº 3831 da Av. Riachuelo 

Praia do Julião Meio da praia 

Feiticeira Meio da praia - entrada pela portaria do condomínio, nº 4286 

Grande Em frente ao Ilhabela Residencial Porto Seguro 

Curral Meio da Praia - Entre os bares do Lourinho e do Ancoradouro 

Veloso 30 m à direita da entrada da praia 

Bertioga 

Boraceia Colégio Marista - em frente à Rua Dep. Emílio Justo 

Boraceia 100m da Ponta do Itaguá (acesso pela entrada do Canto do Itaguá) 

Guaratuba 
Meio da praia - Entrada pela Portaria H do Condom. Costa do Sol, acesso praia 
pela Rua G3 

São Lourenço 100 m do Morro de São Lourenço 
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São Lourenço Em frente à saída para a praia, no Largo dos Coqueiros 

Enseada Indaiá - Em frente à R. Daniel Ferreira 

Enseada Vista Linda - Em frente à Av. Nicolau Miguel Obidi 

Enseada Colônia do SESC - Em frente à Colônia do SESC 

Enseada R. Costábili - Em frente à Rua Rafael Costábili 

Guarujá 

Iporanga Meio da praia 

Perequê Meio da praia 

Pernambuco Em frente à Av. dos Manacás 

Enseada Em frente à Estrada de Pernambuco 

Enseada Em frente à R. Uruguai/Hotel Doral Guarujá 

Enseada Em frente à Rua Chile 

Enseada Em frente à Av. Santa Maria 

Pitangueiras Em frente à Av. Puglisi 

Pitangueiras Em frente à Rua Silvia Valadão de Azevedo 

Astúrias Em frente ao nº 570 da Av. Gal Monteiro (AFPESP) 

Tombo Lado direito da R. Nicolau Lopez 

Guaiúba Em frente à Rua Marino Mota 

Cubatão 
Rio Perequê Em frente ao Toboáguas 

Santos 

Ponta da Praia Em frente ao Aquário Municipal 

Aparecida Em frente à Rua General Rondon 

Embaré Em frente à Casa da Vovó Anita 

Boqueirão Entre a R. Angelo Guerra 

Gonzaga Em frente à Av. Ana Costa - Praça das Bandeiras 

Pompeia Em frente à Rua Olavo Bilac - Próx. a escola municipal de surf 

José Menino Em frente à Rua Frederico Ozanan 

São Vicente 

Praia da Divisa Próximo ao posto 1 dos bombeiros, em frente à Pedra da Feiticeira 

Itararé - Posto 2 Em frente ao posto 2 de Salvamento 

Praia da Ilha 
Porchat 

Em frente à Rua Onze de Junho 
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Milionários Em frente à Rua Pero Correa 

Gonzaguinha Em frente ao nº 288 da Av. Embaixador Pedro de Toledo 

Prainha Acesso pela Av. Eng. Saturnino de Brito, altura do nº 394 

Praia Grande 

Canto do Forte Em frente a Av. Mal. Mascarenhas de Morais - Poste de luz nº 9 

Boqueirão 
Em frente à R. Londrina, próx. ao centro de inform. turísticas do Boqueirão - 
Poste de luz nº 23 

Guilhermina Em frente a Al. das Américas - Poste de luz nº 49 

Aviação Entre as avenidas São Pedro e Gal. Marcondes - Poste de luz nº 70 

Vila Tupi Entre as ruas Potiguares e Tupy 

Ocian Junto à Estátua de Netuno - Poste de luz nº 129 

Vila Mirim Em frente à Rua Osmar Antoniolli - Poste de luz nº 3 

Maracanã Entre as avenidas Carlos A. Perrone e Anita Barrella - Poste de luz nº 65 

Vila Caiçara Em frente a Av. Nossa Senhora de Fátima, a direita 

Real Entre as avenidas Azaléia e São Lourenço - Poste de luz nº 247 

Balneário Flórida Entre a R. dos Manacás e R. Miosótis 

Jardim Solemar Em frente à R. Augusto dos Anjos 

Mongaguá 

Vila São Paulo Em frente ao nº 516 da Av. Gov. Mário Covas 

Central 
Em frente ao posto 01 de Salvamento- acesso pela praça de eventos Dudu 
Samba 

Vera Cruz 
Em frente à R. 7 de Setembro - Altura do número 4246 da Av. Gov. Mário 
Covas 

Santa Eugênia Em frente ao nº 5844 da Av. Gov. Mário Covas 

Itaóca Em frente à Rua Cidade de São Carlos 

Agenor de 
Campos 

Em frente a Av. Nossa Sra. de Fátima 

Flórida Mirim Entre as Ruas América e Central 

Itanhaém 

Campos Elíseos Em frente a Al. Campos Elísios 

Suarão Em frente a Av. Ipiranga 

Suarão - 
AFPESP 

Em frente ao posto de salvamento (AFPESP) 

Parque Balneário Em frente à R. Ernesto Zwarg 

Centro Em frente à Rua João Mariano 

Praia dos 
Pescadores 

Em frente ao nº 147 da Rua Pe. Anchieta 
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Sonho Em frente ao nº 322 da R. Vicente de Carvalho 

Jardim Cibratel Em frente a Av. Desembargador Justino M. Pinheiro 

Estância 
Balneário 

Em frente a Av. José de Anchieta 

Jardim São 
Fernando 

Av. Pedro Valmor de Araújo com Av. Europa 

Baln. Jardim 
Regina 

Entre as Ruas Sonia e Márcia 

Balneário 
Gaivota 

Em frente à Rua dos Coqueiros 

Peruíbe 

Peruíbe Em frente à Rua Icaraíba 

Peruíbe Pq. Turístico - Entre as Ruas Orquídea e Girassol 

Peruíbe Baln. São João - Em frente à Rua João Sabino 

Peruíbe Centro - Em frente a Av. São João 

Prainha Meio da praia 

Guaraú Em frente a Av. Central, continuação da Av. Comendador Elvino Malagoli 

Iguape Jureia Em frente a Av. Papa João XXIII 

Ilha Comprida 

Balneário 
Adriana 

Em frente à Rua Paraná 

Centro Em frente a Av. Copacabana 

Pontal Em frente à entrada da praia 

Boqueirão Sul Na saída da Balsa 

 
 
3.  Procedimento de Troca das Bandeiras 
 
A CETESB emite todas as quintas-feiras (salvo algumas exceções como, por exemplo, feriados) o 
Boletim de Balneabilidade das praias do Litoral Paulista. Este boletim permite identificar as praias 
que necessitam de alteração ou reposição de sua sinalização. No momento em que é realizada a 
atividade de amostragem por técnicos da própria CETESB, são também identificadas as praias que 
possuem bandeiras danificadas ou ausentes. Dessa forma, é elaborada semanalmente uma 
planilha com a relação de todas as praias com necessidade de alteração ou reposição das 
bandeiras. Esta relação será fornecida à contratada por meio de e-mail no dia anterior a emissão 
do boletim.  
 
A contratada deverá ter finalizada a troca de todas as bandeiras do Litoral Paulista até ao meio dia 
do dia de emissão do boletim. Para tanto, a empresa deve dispor de duas equipes de prontidão 
para atender às regiões do Litoral Norte e a Baixada Santista/Litoral Sul simultâneamente. Além 
disso, caso o dia de envio da relação seja alterado, as trocas deverão acontecer no mesmo prazo, 
isto é até ao meio dia do dia seguinte. 
 
Em casos de feriados prolongados, a data de emissão dos boletins poderá ser alterada para outro 
dia da semana. A contratada sempre será avisada com antecedência mínima de 3 (três) dias da 
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nova data de troca das bandeiras, devendo manter o mesmo prazo para realizar essa tarefa, isto é, 
ao término do dia seguinte ao envio da planilha. 
 
A CETESB será responsável pelo fornecimento das bandeiras à contratada. O controle de estoque 
de bandeiras e mastros será realizado pela contratada, que deverá sempre manter um estoque 
mínimo de 60 bandeiras verdes e 60 vermelhas e de 10 mastros. A contratada deverá comunicar à 
CETESB com antecedência mínima de 90 dias, quando seu estoque atingir esse limite. É 
responsabilidade da contratada, confeccionar as bandeiras com estruturas e os banners a serem 
retirarados na sede da CETESB.  
 
No quadro a seguir, é apresentada uma estimativa das quantidades médias de trocas de bandeiras 
realizadas em anos anteriores. Ressalta-se que esses números são somente uma referência para 
o cálculo de trocas realizadas anualmente, podendo sofrer alterações, e que não estão incluídas 
nessa estimativa, as reposições de bandeiras danificadas ou ausentes. 
 
 
Litoral Norte 

MUNICÍPIO PRAIA - LOCAL DE AMOSTRAGEM 
NÚMERO ESTIMADO DE 

TROCAS POR ANO.  

UBATUBA 

PICINGUABA 3 

LAGOA PRUMIRIM 1 

PRUMIRIM 1 

FÉLIX 1 

ITAMAMBUCA 2 

RIO  ITAMAMBUCA 7 

VERMELHA DO NORTE 1 

PEREQUÊ-AÇU 1 

IPEROIG 2 

ITAGUÁ (Nº 240 DA AV. LEOVEGILDO) 6 

ITAGUA (Nº1724 DA AV. LEOVEGILDO) 6 

TENÓRIO 1 

VERMELHA 1 

GRANDE 1 

TONINHAS 1 

ENSEADA 1 

SANTA RITA 7 

PEREQUÊ-MIRIM 8 

SUNUNGA 1 

LÁZARO 3 

DOMINGAS DIAS 1 

DURA 5 

FORTALEZA 0 

LAGOINHA (R. ENGENHO VELHO) 0 

LAGOINHA (CAMPING) 1 

SAPÉ 1 
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MARANDUBA 1 

PULSO 0 

CARAGUATA-TUBA 

TABATINGA (250m  RIO TABATINGA) 6 

TABATINGA (CONDOM. GAIVOTAS) 1 

MOCOÓCA 2 

COCANHA 10 

MASSAGUAÇU (R. MARIA CARLOTA) 1 

CAPRICÓRNIO 1 

LAGOA AZUL 2 

MARTIM DE SÁ 1 

PRAINHA 1 

CENTRO 2 

INDAIÁ 10  

ARUAN  1 

PALMEIRAS 1 

PORTO NOVO 3 

SÃO SEBASTIÃO 

PRAINHA 9 

CIGARRAS 2 

SÃO FRANCISCO 9 

ARRASTÃO 3 

PONTAL DA CRUZ 8 

DESERTA 7 

PORTO GRANDE 5 

PRETA DO NORTE 3 

GRANDE 2 

BAREQUEÇABA 1 

GUAECÁ 1 

TOQUE-TOQUE GRANDE 0 

TOQUE-TOQUE PEQUENO 3 

SANTIAGO 1 

PAÚBA 2 

MARESIAS 2 

MARESIAS (TRAV. XV)  2 

BOIÇUCANGA 2 

CAMBURIZINHO 1 

CAMBURI 1 

BALEIA 1 

SAÍ 2 

PRETA 1 

JUQUEÍ (TRAV. SIMÃO FAUSTINO) 1 

JUQUEÍ (R. CRISTIANA) 1 

UNA 2 

ENGENHO 1 
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JURÉIA DO NORTE 1   

BORACÉIA - NORTE 2 

BORACÉIA - R. CUBATÃO 1 

 ILHABELA 

ARMAÇÃO 5 

PINTO 8 

SINO 1 

SIRIÚBA 8  

VIANA 6 

BARREIROS NORTE 2 

BARREIROS SUL 2 

SACO DA CAPELA 2 

ENGENHO D'ÁGUA 2 

ITAQUANDUBA 7   

ITAGUAÇU 8 

PEREQUÊ 5 

ILHA DAS CABRAS 5 

PORTINHO 2 

JULIÃO 1 

FEITICEIRA 3 

GRANDE 4 

CURRAL 2 

VELOSO 2 

  TOTAL  258 

 
 
 
 
Baixada Santista e Litoral Sul 

MUNICÍPIO PRAIA - LOCAL DE AMOSTRAGEM 
NÚMERO ESTIMADO DE 

TROCAS POR ANO. 

 

BERTIOGA 

 BORACÉIA - COL. MARISTA 6 

 BORACÉIA - SUL 4 

 GUARATUBA 4 

 SÃO LOURENÇO (JUNTO AO MORRO) 2 

 SÃO LOURENÇO (RUA 2) 2 

 ENSEADA - INDAIÁ 4 

 ENSEADA - VISTA LINDA 5 

 ENSEADA - COLÔNIA DO SESC 10 

 ENSEADA - R. RAFAEL COSTABILI 10 

GUARUJÁ 

IPORANGA 0 

 PEREQUÊ  2 

 PERNAMBUCO 6 

 ENSEADA (ESTR. DE PERNAMBUCO)  8 
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 ENSEADA (AV. ATLÂNTICA) 6 

 ENSEADA (R. CHILE)  7 

 ENSEADA (AV. SANTA MARIA)  5 

 PITANGUEIRAS (AV. PUGLISI) 8 

 PITANGUEIRAS (R. SILVIA VALADÃO)  4 

 ASTÚRIAS 6 

 TOMBO  6 

 GUAIÚBA 4 

SANTOS 

 PONTA DA PRAIA  18 

 APARECIDA 24 

 EMBARÉ  20 

 BOQUEIRÃO 20 

 GONZAGA 22 

POMPEIA  19 

 JOSÉ MENINO (R. FREDERICO OZANAN)  21 

SÃO VICENTE 

PRAIA DA DIVISA  12 

 ITARARÉ (POSTO 2) 10 

PRAIA DA ILHA PORCHAT 10 

 MILIONÁRIOS 2 

GONZAGUINHA 5 

PRAINHA (AV. SANTINO BRITO) 4 

PRAIA GRANDE 

CANTO DO FORTE 13 

BOQUEIRÃO 16 

GUILHERMINA 14 

AVIAÇÃO 21 

VILA TUPI 16 

OCIAN 12 

VILA MIRIM 14 

MARACANÃ 16 

VILA CAIÇARA 14 

REAL 14 

FLÓRIDA 16 

JARDIM SOLEMAR 15 

MONGAGUÁ 

 ITAPOÃ - VILA SÃO PAULO 9 

 CENTRAL  15 

 VERA CRUZ 9 

 SANTA EUGÊNIA 14 

 ITAÓCA 11 

 AGENOR DE CAMPOS 7 

FLÓRIDA MIRIM 5 

 ITANHAÉM 

 CAMPOS ELÍSEOS 7 

 SUARÃO 7 

SUARÃO - AFPESP 7 
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 PARQUE BALNEÁRIO 10 

 CENTRO 10 

 PRAIA DOS PESCADORES 8 

 SONHO 8 

 JARDIM CIBRATEL 4 

 ESTÂNCIA BALNEÁRIA 6 

 JARDIM SÃO FERNANDO 4 

BALNEÁRIO JD. REGINA 4 

 BALNEÁRIO GAIVOTA 10 

PERUÍBE 

 ICARAÍBA 6 

PARQUE TURÍSTICO 7 

BALN. SÃO JOÃO BATISTA 12 

CENTRO  10 

PRAINHA 4 

GUARAÚ 5 

IGUAPE  JURÉIA 0 

ILHA COMPRIDA 

BALNEÁRIO ADRIANA 0 

CENTRO 2 

PONTAL 0 

PRAINHA (BALSA) 2 

CUBATÃO RIO PEREQUÊ 0 

  TOTAL 680 

 
 

4.  Procedimento de instalação e reposição dos mastros. 
 

A CETESB fornecerá os mastros à contratada que será responsável pela retirada dos mesmos na 
sede da CETESB ou outros locais indicados, e também pelos serviços de instalação e reposição 
desses mastros. Esses serviços se referem à substituição dos existentes, mudança de local e/ou 
instalação de novos mastros de indicação da balneabilidade das praias, incluindo a sua fundação 
em estrutura de concreto armado, e recuperação dos mastros danificados, além da retirada de 
todas as estruturas dos danificados. 

 

A média de reposição de mastros nos últimos anos foi de 15 mastros substituídos por ano.  

 

A instalação dos mastros nas praias deve ser realizada conforme (Figura 1 – descrição para 
instalação de mastro), abaixo, e detalhamento a seguir: 

1) Em local a ser indicado pelo Setor de Águas Litorâneas; 
2) Escavar solo (areia) até pelo menos 1,50 (um) metro e meio de profundidade; 
3) Instalar um de tubo e um cap de PVC  de 8” com 0,50cm de comprimento no fundo da vala; 

4) Posicionar um mastro em tubo galvanizado  de 3”, com comprimento de 5,00m no centro do 
tubo de PVC; 

5) Concretar e aterrar até o nível superior do tubo, compactando o solo (areia); 
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6) Posicionar as barras de ferro (cruzetas) de  de 1” com 1,20 m de comprimento fazendo o 
travamento no interior com o mastro instalado; 

7) Concretar as barras conforme indicado no Figura 1 anexa; 

8) Posicionar um tubo de PVC de  8”, e comprimento de 0,80m, acima da parte concretada 
(cruzeta); 

9) Concretar internamente o tubo e o mastro (até um metro). 
 
O tubo de fibra de vidro deverá ser furado para passagem das barras de ferro de 1” (cruzeta) da 
estrutura de concreto e deverá ser executado um furo de  27mm para suporte das bandeiras de 
balneabilidade, conforme Figura 1. 
 
Preenchimento da parte interna do tubo com concreto “GRAUTE” de base cimento. O volume de 
concreto a ser utilizado é de aproximadamente 0,20 m3 por mastro, onde sua resistência será fck 
15 Mpa e terá traço 1:3:5. 
 
O concreto deverá ser preparado com aditivo de aceleração da pega e endurecimento do concreto. 
Após a concretagem, aguardar no local o tempo necessário para que o concreto adquira o mínimo 
de resistência para fixação do mastro. 
 
A contratada deverá apresentar um relatório fotográfico com no mínimo 03 (três) fotos de cada 
ponto instalado e ou recuperado, antes, durante (foto da fundação) e depois no término dos 
serviços. 
 
GARANTIA PARA TROCA DOS MASTROS:  
 
O prazo de garantia não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contado a partir da data da 
instalação e recebimento pela fiscalização da CETESB. 
 
CETESB - Setor de Águas Litorâneas 
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FIGURA 1 – DESCRIÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE MASTRO 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS (MODELO) 

 

OBSERVAÇÕES:  

1 - este anexo deverá ser encaminhado apenas pela empresa vencedora da etapa de lances, contendo timbre da 
empresa, conforme solicitação do(a) pregoeiro(a) durante a sessão pública de licitação, especificamente na etapa 
de “Aceitabilidade do preço”; 

2.- A composição dos custos deve levar em consideração a PLANILHA ORIENTATIVA DOS SERVIÇOS (do Termo 
de Referência, Anexo I do edital), bem como atender aos requisitos técnicos dos serviços estabelecidos no Termo 
de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL (R$) 

VALOR TOTAL 
(15 meses) (R$) 

ÚNICO 

Contratação de serviços de troca e 
montagem das bandeiras, instalação, reparo 
e retirada de mastros e sapatas dos pontos 
de sinalização de Balneabilidade das praias 
(existentes e novos) do Litoral Norte, Baixada 
Santista e Litoral Sul, conforme 
especificações técnicas, Anexo I do Edital. 

  

  VALOR TOTAL (*)  
 

Observação: Deverá ser inserido no sistema ComprasGov o “VALOR TOTAL” desta planilha. 
 
- Razão Social: 
- CNPJ: 
- Nome, assinatura e CPF do representante legal: 
- Tel: 
- E-mail: 
- Data: 
 
Validade da proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias.  
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“ANEXO III” 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

“ANEXO III.1” 

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 6.4.1 DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

 

CPF nº:___________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________(razão social)_________, interessado 
em participar do Processo Licitatório CETESB n° ___________: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 
Estadual nº 42.911/1998;  

b) não se enquadra em nenhuma vedação para participar de licitação; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; e 

d) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 
117 da Constituição Estadual. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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“ANEXO III.2” 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 
AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 
representante legal do licitante _____________(razão social)_______________, interessado em 
participar do Processo Licitatório CETESB n° 2/2026/308, DECLARO, sob as penas da Lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 
67.301/2022, tais como:   

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal)
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”ANEXO III.3” 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 6.4.3 DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 
representante legal do licitante _____________(razão social)_______________, interessado em 
participar do Processo Licitatório CETESB n° 2/2026/308, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu 
enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 
vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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“ANEXO III.4” 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 6.4.4 DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 
representante legal do licitante _____________(razão social)_______________, interessado em 
participar do Processo Licitatório CETESB n° 2/2026/308, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do 
Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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“ANEXO III.5” 

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 6.4.6 DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 
_____________, representante legal do licitante __________(razão social)__________, 
interessado em participar do Processo Licitatório CETESB n° 2/2026/308, DECLARO, sob as 
penas da Lei, que: 

 

A referida empresa atende aos preceitos legais para seu funcionamento, especialmente 
quanto a sua regularidade junto aos órgãos ambientais competentes. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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“ANEXO III.6” 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 6.4.7 DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO DE PARTES RELACIONADAS  

 

À CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo  
Processo Licitatório CETESB n° 2/2026/308 

Prezados Senhores,  

Eu, ______(nome completo)____, ______(nacionalidade)_____, _____(estado civil)_____, 
________(profissão)_______, CPF nº _______________, RG nº ______________ do órgão 
emissor_____________, __________(função ou cargo)________, na  condição  de  representante  
da empresa ________(razão social)________,  inscrita  no  CNPJ  n°  _______________;  em  
atendimento  à Política Institucional  de  Transações  com  Partes  Relacionadas da  CETESB - 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, em especial seu item 4.5; DECLARO, sob as 
penas cabíveis, que, seja em nossa empresa, ou em outra empresa na qual tenhamos sociedade 
ou que pertença ao nosso grupo empresarial, na posição de administrador (diretor ou conselheiro) 
ou sócio:  

 (  ) NÃO NOS ENQUADRAMOS como Parte Relacionada da CETESB, em nenhuma das 
situações, ali definidas.  

(   ) NOS ENQUADRAMOS como Parte Relacionada da CETESB, na seguinte situação:  

 

Nome CPF Cargo na CETESB 

   

 

Qualquer modificação na informação acima, durante o período de execução do contrato, será 
reapresentada à CETESB, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias a contar da alteração. 

Declaro ainda ciência de que, em caso de se identificar como parte relacionada da CETESB, a 
transação deverá seguir os critérios estabelecidos no item 4.1 dessa Política.  

(Local, data) 

_______________________________  

(Nome e Assinatura do Declarante) 

Observação: Para conhecimento e atendimento à Política de Transações com Partes Relacionadas da 
CETESB acessar o link abaixo: 

https://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/2025/08/Politica-de-Transacoes-com-Partes-
Relacionadas-2025-site.pdf 
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“ANEXO IV”  

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO CETESB: 2/2026/308 

E-AMBIENTE CETESB: CETESB.005672/2026-60 

CONTRATO CETESB n.° _________ 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE CETESB, POR 
MEIO DA CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO E ________________________, TENDO POR 
OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
_______________________________________________.  

 

A CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, doravante designada 
“CETESB”, inscrita no CNPJ sob nº 43.776.491/0001-70, com sede na Av. Prof. Frederico Hermann 
Júnior, 345, São Paulo/SP, e  __________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, com 
sede________________ , a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representadas pelos  
seus respectivos representantes legais na forma de seus Instrumentos Constitutivos, em face da 
adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE 
CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas, na Lei federal nº 13.303/2016, no 
Regulamento Interno de Licitações da CETESB, subsidiariamente pela Lei Federal nº 14.133/2021 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO 

Constitui o objeto do presente Contrato a contratação dos serviços de troca e montagem das 
bandeiras, instalação, reparo e retirada de mastros e sapatas, dos pontos de sinalização de 
balneabilidade das praias (existentes e novos) do litoral Norte, Sul e Baixada Santista, de acordo 
com as especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, que integra esse Edital como Anexo I. 

§ 1º - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade. 

§ 2º - O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA 2a – PREÇO E REAJUSTE 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço total estimado 
de R$ ________(______________), conforme demonstrado na Proposta vencedora da Licitação, 
que íntegra o presente termo de contrato. 

§ 1º - Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 
gastos com transporte.  

§ 2º - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
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porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer 
em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar 
de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio 
econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as 
vantagens daquele regime tributário diferenciado.  

§ 3º - Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula paramétrica:  

 

Onde:  

 R = parcela de reajuste;  

 P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no 
mês de aplicação do último reajuste;  

 IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de 
referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do 
reajuste.  

§ 4º - A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir do mês da 
apresentação da proposta, que será considerada a data de referência dos preços. 

CLÁUSULA 3a - CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura ao Setor de Águas Litorâneas AQAL, Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345, Alto 
de Pinheiros, São Paulo/SP. 

§ 1º - Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da 
CONTRATADA no Banco do Brasil, de acordo com as seguintes condições: 

I - Em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação 
em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula; 

II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada. 

§ 2º - No caso de atraso pela CETESB, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 
67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros 
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao 
atraso verificado. 

§ 3º - Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada 
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, 
de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

§ 4º - A CETESB poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 
retenções não realizadas em meses anteriores. 
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§ 5º - O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito 
em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, 
e respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, 
sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos 
serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente 
apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto 
na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO 
PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a 
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 
por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá 
estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança 
equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 
equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser 
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo 
legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar 
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

CLÁUSULA 4a – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a contar da data estabelecida para início dos 
serviços (Ordem de Início dos Serviços – OIS). 

§ 1º O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, igual ou inferiores, a 
critério da CETESB, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela 
legislação vigente. 

§ 2  A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o 
faça mediante documento escrito, recepcionado pela CETESB em pelo menos 90 (noventa) dias 
antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

§ 3º Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 13.303/2016 e do 
Regulamento Interno de Licitações da CETESB.  

§ 4º A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não 
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
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§ 5º Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme 
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido. 

§ 6º Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência 
de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as 
respectivas despesas. 

§ 7º Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto 
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA 5ª – PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da 
CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, 
em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
nos prazos conforme abaixo: 

a) para troca ou reposição de bandeiras: até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
listagem semanal fornecida pela CETESB com a relação de praias com bandeiras a serem 
trocadas ou substituídas; 

b) para instalação, reposição ou remoção dos mastros: até 7 (sete) dias corridos após o 
recebimento da listagem semanal fornecida pela CETESB com a relação de mastros que 
necessitam de manutenção; 

c)      para a montagem das bandeiras utilizando os suportes e os banners. 

CLÁUSULA 6ª – MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

§ 1º - No término dos serviços prestados, a CONTRATADA entregará relatório contendo os 
quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.  
§ 2º - A CETESB solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 
§ 3º - Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte 
forma: 

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados, às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados, 
aplicando-se eventual desconto em função da pontuação obtida no Relatório de Avaliação 
da Qualidade dos Serviços, se for o caso; 

b) A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de sanções 
à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços. 

§ 4º - Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a 
medição mensal, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado, e autorizando a 
emissão da correspondente nota fiscal/fatura.  

CLÁUSULA 7a - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I 
do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos 
diplomas sobre licitações, cabe: 

I - Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 
CONTRATANTE; 

III - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção 
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar 
na execução dos serviços; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente 
as reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;  

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 
contrato, nos termos do artigo 77 da Lei Federal n° 13.303/2016; 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

X - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos 
os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução 
do objeto contratual; 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
profissionais durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da CETESB; 

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA 
que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à 
proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 
informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, 
reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante 
a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis; 

XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha 
a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVI - tomar conhecimento e dar ciência a seus funcionários a serviço da CETESB das disposições 
do Código de Conduta e Integridade da CETESB, disponível em https://cetesb.sp.gov.br/wp-
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content/uploads/2017/07/codigo-etica-maio-2014.pdf, e zelar pelo seu cumprimento durante toda a 
execução do objeto deste termo de contrato. 

XVII - apresentar o “Anexo VII – Exigências Legais e Normativas de Higiene, Saúde e Segurança 
Ocupacional” e demais documentos solicitados em até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 
assinatura desse contrato; 

XVIII – prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentaos na fase 
de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida;  

XIX - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, 
em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando 
para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos 
na rede elétrica; 

XX - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XXI - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XXII - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 
formulada pelo CETESB; 

XXIII - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços; 

XXIV - Respeitar, durante a execução dos serviços, todas as leis, normas vigentes; 

§ 1º A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o 
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, 
caso permitida a subcontratação. 

§ 2º Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de 
práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;  
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

§ 3º O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 
Cláusula poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, 
também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

CLÁUSULA 8ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (CETESB)  

São obrigações da CETESB: 

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da 
execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do 
contrato; 

III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na 
execução deste contrato, observadas as normas de segurança; 

VI - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto 
a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, 
em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 
subsequentes. 

CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do 
contrato, nos termos fixados no Anexo I, de modo a assegurar o efetivo cumprimento das 
obrigações ajustadas. 

§ 1º A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive 
quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, 
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 
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§ 2º A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato e no Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA 10 - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO 

A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

Parágrafo único: Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio 
termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016. 

CLÁUSULA 11 – PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s) ou cometimento de falhas de qualquer natureza que 
comprometam, em qualquer grau, o cumprimento das obrigações assumidas, garantida prévia 
defesa, sujeitará a CONTRATADA, as sanções previstas em lei, em conformidade com o “ANEXO 
V” – “PORTARIA SEMIL SGC nº 01, DE 26 DE MAIO DE 2025” do Edital. 

§ 1º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da CETESB, descontado dos 
pagamentos devidos em decorrência da execução do contrato que ensejou a sanção ou ser 
descontado de eventuais créditos a receber. 

§ 2º - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro de devedor 
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN e 
na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

§ 3º - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas nos respectivos 
instrumentos convocatórios. 

§ 4º - Independentemente das sanções estabelecidas, a CONTRATADA, em razão se sua 
inadimplência, arcará ainda, a título de perdas e danos, com a correspondente diferença de preços 
verificada em nova contratação, se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação 
nos termos propostos pela inadimplente. 

§ 5º - A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do Estado de São Paulo, em conformidade com a portaria que trata o caput desta Cláusula, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

§ 6º - A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada, no “Sistema 
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 
www.esancoes.sp.gov.br e, também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

§ 7º - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

§ 8º - A CETESB reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, 
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

§ 9º - A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem 
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prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas em conformidade com a portaria que 
trata o caput desta Cláusula. 

CLÁUSULA 12 – RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas neste Contrato. 

§ 1º - O presente Contrato será rescindido: 

a) se verificada a ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 55, do Regulamento 
de Licitações da CETESB; 

b) caso não seja cumprido ou o cumprimento irregular do Código de Conduta e Integridade da 
CETESB. 

§ 2º - A rescisão será formalizada obedecendo-se as disposições previstas em Lei. 

§ 3º - A rescisão de que trata esta Cláusula acarretará as consequências estabelecidas na Lei 
Federal 13.303/2016.   

CLÁUSULA 13 - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório da CETESB no 2/2026/308 e reproduz 
os termos e condições da proposta vencedora. 

CLÁUSULA 14 - OBRIGAÇÕES DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas nas condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo único - A CETESB poderá exigir, a qualquer momento, comprovação do cumprimento 
dessas obrigações, sob pena de rescisão contratual.  

CLÁUSULA 15 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato é regido pela Lei Federal nº 13.303/2016, pelo Regulamento Interno de Licitações da 
CETESB e subsidiariamente pela Lei Federal nº 14.133/2021 na utilização da modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, previsto no seu Artigo 28, Inciso I e demais legislação 
aplicáveis. 

CLÁUSULA 16 – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
deste ajuste. 

CLÁUSULA 17 - RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário de custeio, de classificação funcional programática 18542263065390000 e categoria 
econômica 339039. 

Paragráfo único: No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 
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CLÁUSULA 18 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA 19 – NOVAÇÃO 

A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste Contrato. 

CLÁUSULA 20 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 

 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos; 

 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016 e 
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Regulamento Interno de Licitações da CETESB, da Lei Federal nº 8.078/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento, lido e 
achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, na data da última assinatura eletrônica.  

 

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

______________________________        ____________________________ 

Nome, RG e CPF                                        Nome, RG e CPF 
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 “ANEXO V” 

 

MODELO REFERENTE À VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 
 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(emitido pela Unidade Compradora) 

  

 

ATESTO que o representante legal do licitante ___________(razão social)______________, 
interessado em participar do Processo Licitatório da CETESB no 2/2026/308, realizou nesta data 
visita técnica nas instalações da CETESB de _____________________________, recebendo assim todas as 
informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 
pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 
dados ou informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e qualificação do 
representante da licitante) 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e cargo do 
servidor responsável por acompanhar a 

visita) 
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“ANEXO VI” 

PORTARIA SEMIL SGC nº 01, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, e prevê 
providências correlatas. 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, haja vista o disposto nos 
autos do processo sob nº 020.00006039/2024-41 e 

Considerando as disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

Considerando a importância de padronizar os procedimentos sancionatórios no âmbito da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, 

DECIDE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - No âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, a aplicação das 
sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, a que se referem os incisos I, II, III e IV do caput do artigo 156 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, obedecerá às normas estabelecidas na presente portaria. 

Artigo 2º - A aplicação das sanções observará os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 

Artigo 3º - As disposições desta portaria abrangem também as infrações cometidas por 
proponentes, adjudicatários e detentores de atas de registro de preços, bem como aquelas 
cometidas nos processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

Artigo 4º - Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, o licitante e o contratado que, com dolo ou culpa: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 
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IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro, pelo agente de contratação ou pelo agente 
público durante o certame; 

V - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) Deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra o edital de licitação ou 
no aviso de contratação; ou 

e) Apresentar amostra em desacordo com as especificações, caso exigida na documentação que 
integra o edital de licitação ou o aviso de contratação; 

VI - Não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, sem justificativa, no prazo e condições estabelecidas pela 
Administração; 

VII - Recusar-se, sem justificativa, a assinar termo aditivo ao contrato, no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração; 

VIII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

IX - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida no certame licitatório, no processo de 
contratação direta ou durante a execução do contrato; 

X - Fraudar a licitação, o processo de contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

XI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou da contratação direta; 

XIII - Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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SEÇÃO I 

ASPECTOS GERAIS 

Artigo 5º - Com fundamento na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

I - Advertência; 

II - Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor atualizado do contrato ou daquele estimado para a contratação, conforme o caso; 

III - Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

Artigo 6º - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Artigo 7º - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Artigo 8º - A aplicação das sanções tratadas nesta portaria não exclui, em hipótese nenhuma, a 
obrigação de reparação do dano causado à Administração. 

 

SEÇÃO II 

DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

Artigo 9º - A sanção de advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

SEÇÃO III 

DA SANÇÃO DE MULTA 

Artigo 10 - A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo e calculada com 
observância dos seguintes parâmetros: 
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I - No caso das infrações a seguir elencadas, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato ou daquele estimado para a 
contratação: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa na licitação, no processo de contratação direta ou 
durante a execução do contrato; 

b) Praticar ato fraudulento durante a licitação, no processo de contratação direta ou na execução 
do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ou do processo de contratação 
direta; ou 

5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - No caso das infrações a seguir elencadas, será aplicada multa de 5% (cinco por cento) até o 
máximo 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro, pelo agente de contratação ou pelo agente 
público durante o certame; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
em especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

4. Deixar de apresentar amostra; ou 

5. Apresentar amostra em desacordo com as especificações do mesmo. 

III - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor 
atualizado do contrato, quando: 

a) A vencedora da licitação não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou não formalizar a 
ata de registro de preços; 

b) A contratada recusar-se, sem justificativa, a assinar o termo aditivo no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração; 
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c) Não puder ser formalizado o contrato, o termo aditivo ou a ata de registro de preços em razão da 
não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação ou no procedimento de 
contratação direta. 

IV - No caso de inobservância do prazo fixado para a execução do objeto do contrato ou de 
obrigação acessória será aplicada multa de 1% (um por cento) até 5% (cinco por cento) do valor 
atualizado da parcela contratual correspondente, acrescida de: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor atualizado da parcela contratual 
correspondente quando o atraso se limitar a 50% (cinquenta por cento) do prazo inicialmente 
previsto para a entrega do objeto, de sua parcela ou da obrigação acessória relacionada; 

b) 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor atualizado da parcela 
inadimplida quando o atraso exceder o período previsto na alínea “a” deste inciso. 

V - No caso de inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia: 

a) Será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato; 

b) Ocorrerá extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 
se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, conforme dispõe o inciso I do caput do artigo 137 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

c) E após o prazo mencionado na alínea “b” deste inciso V, a Administração poderá decidir, 
motivadamente, por conceder prazo adicional de até 15 (quinze) dias antes da extinção do 
contrato. 

VI - No caso de inexecução parcial do objeto do contrato ou de obrigação acessória a este, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) até o máximo 20% (vinte por cento) do valor atualizado da 
parcela inadimplida do contrato, ressalvado o quanto previsto no inciso VIII deste artigo. 

VII - No caso de inexecução total do contrato, será aplicada multa de 10% (dez por cento) até o 
máximo 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato. 

VIII - No caso de inexecução parcial ou total do contrato ou de obrigação acessória a ele, que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo, será aplicada multa de 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato ou da parcela 
inadimplida. 

§ 1º - Ensejará a extinção do ajuste o atraso que corresponder ao total do prazo inicialmente 
previsto para entrega do objeto contratual, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 
justificando a vantajosidade de manutenção da avença, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

§ 2º - A atualização do valor do contrato, da ata de registro de preços e do valor estimado da 
contratação será efetuada pela variação do índice da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – 
UFESP entre a data da infração e a data do efetivo pagamento da multa. 



 

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

 

 
CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo  – Sede: Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – CEP 05459–900 – São Paulo – SP– Tel.: (0xx11) 3133– 3000, Fax: 
(0xx11) 3133 – 3402 - C.N.P.J. n.° 43.776.491/0001 – 70 – Insc. Est. n.° 109.091.375-118 –  Insc. Munic. n.° 8.030.313-7  -  Site.: www.cetesb.sp.gov.br 
 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

§ 3º - Considera-se obrigação acessória qualquer descumprimento das obrigações assumidas na 
contratação e que não se refiram diretamente ao objeto do contrato, exemplificativamente, porém 
não se limitando a esse rol: 

1. O atraso ou o não pagamento de obrigações trabalhistas aos prestadores de serviços 
disponibilizados pela contratada para execução do objeto contratual; 

2. A não disponibilização ou o atraso no envio de materiais ou insumos em quantidade e qualidade 
suficiente para execução do objeto do contrato; 

3. O atraso em substituir equipamento, material ou mão de obra que não se mostre adequada ou 
com qualidade para execução do objeto contratado; 

4. A não manutenção, durante a vigência do contrato, das condições que culminaram com sua 
habilitação; 

5. O desatendimento às solicitações da Administração no prazo por ela determinado. 

Artigo 11 - O valor correspondente à multa aplicada será descontado dos pagamentos devidos em 
decorrência da execução do contrato que ensejou a sanção. 

§ 1º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada, caso exigida no edital. 

§ 2º - Inexistindo a possibilidade de desconto a que se refere o caput deste artigo, o 
correspondente valor deverá ser recolhido através de depósito bancário, em conta corrente em 
nome da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos contados da notificação. 

§ 3º - Não logrando êxito no recebimento da multa aplicada será efetuada a cobrança 
judicialmente. 

Artigo 12 - A sanção de multa pode ser aplicada conjuntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Artigo 13 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados implicará no registro de 
devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais -
CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

Artigo 14 - A aplicação de multa não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

SEÇÃO IV 

DA SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Artigo 15 - São hipóteses para aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
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I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, causando grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, nos termos do artigo 155, II, c.c. 
artigo 156, § 4º, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

II - Dar causa à inexecução total do contrato; 

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar documento que 
tenha sido solicitado pelo pregoeiro, pelo agente de contratação ou pelo agente público durante o 
certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 
em especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

4. Deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra o edital ou o aviso de 
contratação; ou 

5. Apresentar amostra em desacordo com as especificações exigidas no instrumento convocatório; 

V - Não celebrar o contrato, a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Não celebrar o termo aditivo no prazo estipulado pela Administração nos casos de alteração 
unilateral e naqueles em que houve anuência da contratada; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

Parágrafo único - A dosimetria da sanção de impedimento de licitar e contratar será aferida caso 
acaso, levando em consideração a gravidade do ato em si e o impacto gerado à Administração. 

 

SEÇÃO V 

DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Artigo 16 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas 
hipóteses do § 5º do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1º - A ocorrência das infrações a seguir descritas ensejarão a aplicação de declaração de 
inidoneidade por um período de 3 (três) a 6 (seis) anos: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

3. Caso exigida na documentação que integra o edital ou o aviso de contratação, apresentar 
amostra falsificada ou deteriorada; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 2º - A ocorrência das infrações a seguir descritas, quando justificada a imposição de penalidade 
mais grave em relação à sanção de impedimento de licitar e contratar, ensejarão a aplicação de 
declaração de inidoneidade por um período de 3 (três) a 4 (quatro) anos: 

1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. Não celebrar o contrato, a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. Não celebrar o termo aditivo no prazo estipulado pela Administração; 

7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

§ 3º - A dosimetria da pena de declaração de inidoneidade será aferida caso a caso, levando em 
consideração a gravidade do ato em si e o impacto gerado à Administração. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES E ATENUANTES 

SEÇÃO I 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES 

Artigo 17 - São circunstâncias agravantes: 

I - A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - O conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 
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III - A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 

IV - A reincidência; 

V - O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual. 

§ 1º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por idêntica infração anterior. 

§ 2º - Para efeito de reincidência: 

1. Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta dos de 
todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

2. Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa 
e ado cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos; 

3. Não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 3º - Na hipótese do inciso V do caput, o infrator estará sujeito à sanção cabível para a infração 
mais grave entre elas, ou, se iguais, à somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as 
demais infrações como circunstância agravante. 

Artigo 18 - Configurada a situação agravante, o valor da multa e o período previsto para a sanção 
de impedimento de licitar e contratar serão acrescidos de 100% (cem por cento). 

§ 1º - O acréscimo mencionado no caput deste artigo, no caso de multa fica limitado a 30% (trinta 
por cento) do valor atualizado do contrato, da ata de registro de preços ou daquele estimado para a 
contratação. 

§ 2º - O acréscimo mencionado no caput deste artigo, no caso de sanção de impedimento de licitar 
e contratar fica limitado a 6 (seis) anos. 

 

SEÇÃO II 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES 

Artigo 19 - Serão consideradas circunstâncias atenuantes, resultando na redução de 50% 
(cinquenta por cento) da sanção calculada nos termos desta portaria, quando a licitante, a 
detentora da ata de registro de preços ou o contratado, antes do julgamento: 

I - Confessar a autoria da infração; 

II - Comprovar que procurou evitar ou minorar as consequências da infração; 

III - Reparar o dano. 

§ 1º - As circunstâncias atenuantes, tratadas neste artigo, não terão efeito cumulativo entre si para 
obtenção de redução adicional do percentual de sanção a ser aplicada. 
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§ 2º - A redução da sanção, mencionada no caput deste artigo, não poderá reduzir a dosimetria da 
pena abaixo do limite mínimo estabelecido nos §§ 3º e 5º do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 
1ºde abril de 2021. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

Artigo 20 - A competência para aplicar as sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do artigo 
156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, é do Subsecretário de Gestão Corporativa da 
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística. 

Artigo 21 - A competência para declarar a inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração, prevista no inciso IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, é do Titular da Pasta. 

Artigo 22 - No caso de contratação decorrente de Sistema de Registro de Preços - SRP, compete: 

I - Ao Órgão Gerenciador: aplicar as penalidades relacionadas ao procedimento licitatório, à ata de 
registro de preços e às próprias contratações; e 

II - Ao Órgão Participante / Não Participante: aplicar as penalidades decorrentes do contrato 
celebrado. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PRAZOS E PROCEDIMENTO 

SEÇÃO I 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SIMPLIFICADO 

Artigo 23 - A apuração de responsabilidade por infrações que possam ensejar a aplicação das 
sanções de advertência e multa, previstas nos incisos I e II do caput do artigo 156 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, ocorrerá em processo administrativo simplificado, a ser conduzido 
por agente público designado pelo Subsecretário de Gestão Corporativa da Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística. 

§ 1º - A intimação conterá, no mínimo: 

1. A descrição dos fatos imputados; 

2. O dispositivo pertinente à infração; 

3. A identificação do proponente, do detentor da ata de registro de preços, do contratado ou dos 
elementos pelos quais se possa identificá-los; e 
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4. Os efeitos da revelia. 

§ 2º - Faculta-se a defesa do proponente, do detentor da ata de registro de preços ou do contrata 
dono prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

§ 3º - No processo administrativo simplificado fica dispensada a manifestação da Consultoria 
Jurídica da Pasta, exceto se houver dúvida jurídica específica. 

§ 4º - O relatório final conclusivo, a ser remetido ao Subsecretário de Gestão Corporativa, para 
julgamento, deverá: 

1. Descrever suscintamente os fatos imputados; 

2. Informar os dispositivos legais e regulamentares infringidos; 

3. Indicar as penas a que está sujeito o infrator; 

4. Relacionar as peças principais dos autos; 

5. Conter a análise das manifestações da defesa; e 

6. Indicar as provas que fundamentaram a conclusão, fazendo-se referência aos documentos do 
processo em que se encontram. 

§ 5º - Caso identificada, no curso do processo administrativo simplificado, a prática de conduta que 
possa caracterizar infração punível com as sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de 
declaração de inidoneidade, previstas nos incisos III e IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, será instaurado o processo de responsabilização. 

 

SEÇÃO II 

DO PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Artigo 24 - A apuração de responsabilidade por infrações que possam ensejar a aplicação das 
sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade, previstas nos 
incisos III e IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ocorrerá por 
meio do processo de responsabilização de que trata o artigo 158 do mesmo diploma legal, a ser 
conduzido por Comissão Processante, permanente ou ad hoc. 

§ 1º - O ato de instauração do processo será subscrito pelo Subsecretário de Gestão Corporativa e 
deverá constar: 

1. Os fatos que ensejam a apuração; 

2. O enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração; 

3. A identificação do proponente, do detentor da ata de registro de preços ou do contratado, ou os 
elementos pelos quais se possa identificá-los; e 
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4. Na hipótese do § 2º deste artigo, a identificação dos administradores ou sócios, pessoa jurídica 
sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. 

§ 2º - Quando a personalidade jurídica for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos, poderá ser desconsiderada, nos termos do artigo 160 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Artigo 25 - A Comissão Processante será composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis ou 
empregados públicos, com atribuição de conduzir o processo e praticar todos os atos necessários 
para elucidação dos fatos. 

§ 1º - No caso de a Comissão Processante ser composta por empregados públicos, estes deverão 
ter, preferencialmente, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º - A Comissão Processante, diante de elementos que possam ensejar a responsabilização de 
terceiros, deve solicitar a abertura de processo contra eles ou o aditamento do ato de instauração 
do processo de responsabilização em curso, remetendo-se os autos ao Subsecretário de Gestão 
Corporativa, para apreciação. 

§ 3º - Se no curso da instrução surgirem elementos novos não descritos no ato de instauração de 
processo de apuração de responsabilidade, a Comissão Processante solicitará a instauração de 
novo processo ou o aditamento do ato de instauração do processo de responsabilização em curso, 
remetendo-se os autos ao Subsecretário de Gestão Corporativa, para apreciação. 

Artigo 26 - Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comissão Processante dará 
impulso ao processo, intimando os acusados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentarem defesa escrita e especificarem as provas que pretendam produzir. 

§ 1º - Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente 
designada para este fim. 

§ 2º - Serão indeferidas pela Comissão Processante, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º - A Comissão Processante poderá solicitar a colaboração de outros órgãos para a instrução 
processual, por intermédio do Subsecretário de Gestão Corporativa. 

§ 4º - Da decisão de que trata o § 2º deste artigo, no curso da instrução, cabe pedido de 
reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 

§ 5º - Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se converterá em recurso, que ficará 
retido e será apreciado quando do julgamento do processo. 

Artigo 27 - Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação. 

Artigo 28 - Transcorrido o prazo previsto no artigo 27, a Comissão Processante elaborará relatório: 

I - Mencionando os fatos imputados; 
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II - Informando os dispositivos legais e regulamentares infringidos; 

III - Descrevendo as penas a que está sujeito o infrator; 

IV - Relacionando as peças principais dos autos; 

V - Analisando as manifestações da defesa; 

VI - Indicando as provas que fundamentaram a conclusão, fazendo-se referência aos documentos 
do processo onde se encontram; 

VII - Propondo ao Subsecretário de Gestão Corporativa, em sendo o caso, a remessa de cópia do 
processo a outro órgão, como Ministério Público, Polícia, etc., para as providências de suas 
respectivas alçadas. 

§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à responsabilidade do proponente, do detentor da 
ata de registro de preços ou do contratado e informará, quando for o caso, se houve danos aos 
cofres públicos, sugerindo ao Subsecretário de Gestão Corporativa a remessa de cópia do 
processo ao setor competente, para as providências cabíveis. 

§ 2º - O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiência de provas quanto à autoria e 
ou materialidade. 

§ 3º - O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela 
Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou irregularidades semelhantes aos 
apurados no processo. 

§ 4º - O processo administrativo, com o relatório da Comissão Processante e manifestação da 
Consultoria Jurídica, será remetido para deliberação do Subsecretário de Gestão Corporativa. 

§ 5º - A Comissão Processante ficará à disposição do Subsecretário de Gestão Corporativa para 
qualquer esclarecimento necessário. 

§ 6º - Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da Comissão Processante. 

Artigo 29 - Será admitida no processo de apuração de responsabilidade o compartilhamento de 
informações e provas produzidas em outro processo administrativo, caso em que, após a juntada 
nos autos, será dada oportunidade ao acusado para manifestação, em 3 (três) dias úteis, contados 
de sua intimação. 

Parágrafo único - O pedido para compartilhamento de informações e provas produzidas em outro 
processo será feito pela Comissão Processante ao Subsecretário de Gestão Corporativa. 

Artigo 30 - No caso de indícios de falsidade documental apresentado no curso da instrução, a 
Comissão Processante intimará o acusado para manifestação, em 3 (três) dias úteis, contados de 
sua intimação. 

§ 1º - A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do julgamento do processo. 

§ 2º - Caso a apresentação de declaração ou documento falso for a causa principal do processo de 
apuração de responsabilidade não se aplica o disposto no caput e § 1º deste artigo. 
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SEÇÃO III 

DA REVELIA E DOS RECURSOS 

Artigo 31 - Se o interessado, regularmente notificado, não comparecer para exercer o direito de 
acompanhar o processo, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas nos autos. 

§ 1º - Na notificação do interessado deve constar advertência relativa aos efeitos da revelia de que 
trata o caput deste artigo. 

§ 2º - O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se 
encontrar. 

Artigo 32 - Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, previstas nos incisos I, II e III do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Parágrafo único - O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos 
do parágrafo único do artigo 166 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Artigo 33 - Da decisão que aplicar a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, prevista no inciso IV do caput do artigo 156 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, a ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, 
nos termos do artigo 167 da referida norma. 

Artigo 34 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Artigo 35 - Na contagem dos prazos para defesa, alegações finais, recurso e pedido de 
reconsideração, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de horário de 
expediente normal na Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

Artigo 36 - O processo administrativo instaurado para acompanhar a execução do contrato deve 
conter elementos claros, objetivos e sufi cientes para embasar eventual aplicação de sanções à 
contratada, competindo ao fiscal do contrato: 
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I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas no contrato e em seus anexos, inclusive 
as obrigações acessórias; 

II - Receber o objeto em conformidade com o artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de2021; 

III - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato; 

IV - Elaborar relatório de vistoria, se necessário; 

V - Notificar a contratada sobre eventuais irregularidades identificadas; 

VI - Esclarecer eventuais dúvidas administrativas e técnicas, desde que dentro de sua esfera de 
atribuições; 

VII - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VIII - Realizar a avaliação dos serviços executados, quando prevista; 

IX - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletivo de segurança do 
trabalho; 

X - Manter contato com o preposto da contratada; 

XI - Emitir nota técnica ou informativa sobre alterações contratuais; 

XII - Comunicar a autoridade competente sobre eventual inexecução parcial ou total das 
obrigações contratuais, inclusive as acessórias, informando: 

a) Qual foi o ato praticado; 

b) Quando ocorreu; 

c) As consequências decorrentes, inclusive se gerou prejuízo ou transtorno à Administração; 

d) Se o ato igual ou semelhante já foi praticado anteriormente. 

XIII - Manifestar-se sobre a eficácia do contrato com relação às necessidades da Administração, 
propondo formas de aperfeiçoamento; 

XIV - No caso de obras e serviços de engenharia; 

a) Manter atualizados os projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU; 

b) Visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) Verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 

XV - No caso de serviços com dedicação exclusiva da mão de obra, verificar o cumprimento a 
seguintes obrigações: 

a) Recolhimento da contribuição previdenciária do empregador e dos empregados; 
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b) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

c) Pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior; 

d) Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível; 

e) Pagamento do 13º salário; 

f) Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei; 

g) Realização de exames admissionais e de missionais e periódicos, quando for o caso; 

h) Eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

i) Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a GFIP, FGTS, 
etc.; 

j) Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; 

k) Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados 
ao contrato; e 

l) Quando da extinção da contratação, verificar o pagamento das verbas rescisórias ou os 
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do contrato de trabalho. 

XVI - Outras atividades compatíveis com a função. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 37 - A contagem do prazo de entrega do objeto da contratação será suspensa quando do 
recebimento provisório do material ou serviço, sendo retomada, se rejeitado, a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao da notificação da recusa. 

Artigo 38 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no sítio 
eletrônico www.esancoes.sp.gov.br, ou outro sistema que o venha a substituir, e nos demais 
sistemas eletrônicos mantidos por órgãos ou entidades da Administração Estadual. 

Artigo 39 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, ou em outras leis sobre licitações e contratos, que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na última norma. 

Artigo 40 - Cópia desta portaria deverá integrar, como anexo, os editais de licitação, bem como os 
avisos e instrumentos de contratação direta. 
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Parágrafo único - Os termos de referência elaborados pelas áreas técnicas, quando necessários, 
deverão informar a aplicação da presente portaria às respectivas contratações. 

Artigo 41 - Quanto às omissões desta portaria, aplicam-se as disposições legais e regulamentares 
pertinentes. 

Artigo 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

§ 1º - Os instrumentos que tenham sido celebrados durante a vigência da Resolução SIMA nº 30, 
de 10 de maio de 2019, continuarão a ser regidos por ela. 

§ 2º - Os instrumentos celebrados/publicados sob a regência da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, porém anteriores à publicação desta portaria, serão regidos pelos termos previstos nos 
respectivos instrumentos convocatórios ou termos de referência. 

São Paulo, 17 de setembro de 2025. 

 

FÁBIO AURÉLIO AGUILERA MENDES 
Subsecretário de Gestão Corporativa 
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ANEXO VII 
  
 

EXIGÊNCIAS LEGAIS DE HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL 
COS-022-20-AM 

CETESB EXIGÊNCIAS LEGAIS DE H.S.S.O. PARA CONTRATAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS 

N° 

COS-002-26- JE 
 Processo N.º 

 
  SOC N.º  
   

 Data: 
 29/01/2026 

 Documento Base: 
ET – 2026 – Troca de Bandeiras 
 Contato: 
 Claudia Conde Lamparelli - EQAL 
 Descrição do Objeto: Contratação de serviços de troca e montagem das bandeiras, instalação, reparo e 
retirada de mastros e sapatas dos pontos de sinalização de Balneabilidade das praias (existentes e novos) 
do Litoral Norte, Baixada Santista e Litoral Sul. 

 
 
 
 

Considerando-se as informações disponíveis, devem ser apresentados os seguintes documentos: 

I. COMPROVANTES / DECLARAÇÕES / DOCUMENTOS A ENTREGAR: 
1- Equipe de Trabalho com nomes, funções e cópias de Fichas de Registro da Carteira de Trabalho 

ORIGINAL, comprovando cargos e vínculos empregatícios. 
2- Designação do Profissional da Contratada responsável pelo cumprimento dos assuntos de 

H.S.S.O. – Higiene, Saúde e Segurança Ocupacionais, durante o andamento da obra ou serviço – 
Anexo VI.6. 

3- Cópias das Fichas de Recebimento de EPI – Equipamentos de Proteção Individual e de 
Vestimentas ou Uniformes Profissionais, com assinaturas, de todos os empregados, conforme 
modelo – Anexo VII.1. 

4- Cópias dos Comprovantes de Treinamento para o Uso de EPI, com assinaturas, de todos os 
empregados – Anexo VII.5. 

5- Entregar cópias dos ASO – Atestados de Saúde Ocupacional de todos os empregados 
constantes da lista da Equipe de Trabalho, devidamente APTOS às funções designadas; 

6- Declaração referente à Alimentação dos profissionais, com informações sobre local (is) onde 
serão feitas e seu custeio, conforme modelo – Anexo VII.3. 

7- Declaração referente ao Atendimento Médico de Urgência, com informações sobre os 
procedimentos a serem adotados em casos de Acidente ou Mal Súbito com os profissionais, 
assim como meio de transporte a ser empregado, Serviço de Saúde (hospital, pronto socorro 
etc.) aonde será(ão) levado(s) o(s) acidentado(s) ou doente(s) e designação da pessoa da 
contratada responsável por isso, conforme modelo – Anexo VII.4. 

8- Apresentar planilha com APT – Análise Prevencionista de Tarefas, ou ARMS – Análise de Riscos – 
Medidas de Segurança; ou Análise Preliminar de Perigos / Análise Preliminar de Riscos de todas 
as atividades de todas as etapas a serem desenvolvidas, com a identificação de todos os 
perigos e riscos envolvidos e as medidas de controle e prevenção, conforme modelo – Anexo 
VII.2. 
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9- A Contratada deverá dispor de meios de sinalização e isolamento de área quando da 
necessidade ou envolver risco aos empregados que transitam pelo local. 
 

II. TRABALHOS ESPECÍFICOS – EXIGÊNCIAS: 
1- Trabalhos em Altura  – Apresentar cópia(s) do(s) Comprovantes de Treinamento para Trabalho em 

Altura, conforme NR-18 e NR-35 (com assinaturas de todos os empregados treinados); Análise 
Preliminar de Risco específico para trabalho em altura; Carta de anuência para os empregados 
autorizados a trabalhar em altura, conforme NR-35; Os Atestados de Saúde Ocupacional - ASO, dos 
empregados autorizados a trabalho em altura, devem constar aptidão para trabalho em altura. 

2- Trabalhos em Instalações Elétricas – Apresentar cópia(s) do(s) Certificado(s) do Curso Básico de 
Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade, conforme item 10.6.1.1 e Anexo II, apresentar 
cópias(s) do(s) Certificado(s) de Curso Específico na área elétrica, conforme item 10.8.1 e apresentar 
Anuência formal da empresa, conforme item 10.8.4 da NR-10. 

3- Trabalhos em Espaços Confinados – Apresentar cópia(s) do(s) Comprovantes de Treinamento para 
Trabalho em Espaço Confinado, conforme NR-33 (com assinaturas de todos os empregados 
treinados). Análise Preliminar de Risco específico para trabalho em espaço confinado; Permissão de 
Entrada e Trabalho em Espaço Confinado, conforme Anexo II da NR-35; Atender as medidas 
técnicas de prevenção, conforme item 33.3.2 e seus subitens. 

4- Trabalhos a Quente – Operações de Soldagem e Corte a Quente (se houver): Aresentar cópia(s) 
do(s) Comprovantes de Treinamento para Operações de Soldagem e Corte a Quente, Análise 
Preliminar de Risco específico para trabalho operações de soldagem e corte a quente e Carta de 
anuência para os empregados autorizados a operar soldagem e corte a quente, conforme NR-18, 
item 18.11. 

5- Trabalhos de Demolição, Escavação, Reparo e Construção (se houver) – Atender aos requisitos da 
NR – 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. (NR – 18). 

6- Atividades com colas, solventes, tintas, com geração de ruído excessivo e/ou com geração de 
poeira e/ou outro agente que possa dispersar no ambiente, devem ser realizadas fora do horário 
de expediente. Os empregados da contratada envolvidos em tais atividades devem utilizar os EPIs 
adequados ao tipo de risco e seguir as recomendações previstas na Análise Preliminar de Riscos. 

 
III. INTEGRAÇÃO DE SEGURANÇA: 
1- Antes do início dos serviços, todo e qualquer funcionário da Contratada deverá participar de 

uma Integração de Segurança que deverá ser elaborada e realizada pelo SESMT da CETESB, 
consistindo em uma explanação sobre a empresa, suas normas, seus conceitos, as obrigações 
dos prestadores de serviços e o acompanhamento que será realizado.  

2- Essa Integração de Segurança também é obrigatória a todo e qualquer funcionário da 
Contratada que porventura seja integrado à equipe de trabalho após o início dos serviços ou 
obras. 

3- Nessa Integração de Segurança a Contratada deverá apresentar todos os EPI (Equipamentos de 
Proteção Individual) e MPC (Medidas de Proteção Coletiva) a serem utilizados, para avaliação 
dos profissionais do SESMT da CETESB. 

4- A Integração de Segurança deverá ser agendada pelo telefone (11) 3133-3568 ou (11) 3133-
3569, com os Técnicos de Segurança do Trabalho, após o recebimento da aprovação da 
documentação exigida neste Termo de “Exigências Legais de H.S.S.O. para Contratação de 
Obras e Serviços”.  
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IV. OBSERVAÇÕES: 
1- A documentação exigida, referente a H.S.S.O. – Higiene, Saúde e Segurança Ocupacionais, 

deverá ser apresentada em atendimento à legislação pertinente - Lei nº 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, NR - Normas Regulamentadoras e 
outras, que são de observância obrigatória pelas empresas públicas e privadas e pelos órgãos 
públicos da administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos poderes Legislativo e 
Judiciário, que possuam empregados com contratos regidos pela CLT – Consolidação das Leis 
do Trabalho.      

2- Toda documentação exigida deverá ser apresentada em papel identificado com nome da 
empresa e assinada pelo preposto da mesma. 

 

 Técnico Responsável: 
 Jeovanilson Prates Santana - Técnico de Segurança do Trabalho - ARDH 
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ANEXO VII.1 

 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
Nome: 
 
Cargo: 
 
Termo de Responsabilidade do Usuário 
Declaro ter recebido gratuitamente da Empresa ___________________________, em virtude da 
relação que com ela mantenho, os EPIs descritos abaixo. Fico ciente da obrigatoriedade 
do uso, bem como da devolução no término do contrato de trabalho ou indenização em 
caso de dano ou extravio, conforme NR06 da Portaria Ministerial nº 3214/78, alterada 
pela Portaria nº 06 de 09/03/1993. 
 

Qtde. Descrição do EPI C.A. (*) Data de Entrega Assinatura 

 
    

 
    

 
    

 
    

 
    

 
    

 
    

 
    

 
Empregado 

______________________________________________________ ___/___/___ 
Assinatura Data 

 
(*) C.A. – Certificado de Aprovação expedido pelo  do Trabalho e Emprego 
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ANEXO VII.2 
 

ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCO 

 
Serviço: 
 
OES/Contrato 

Descrição das Atividades: Localização: Subcontratada: Encarregado: 

Etapas Atividades Riscos Consequências Formas de Controle e Prevenção EPI obrigatórios 
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ANEXO VII.3 

 
 
 

Ref.: Alimentos dos funcionários 
Contrato / OES____________ 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa ___________________, legalmente estabelecida à ______________ declara para os devidos 
fins, que será fornecido vale refeição para nossos funcionários, para que façam suas refeições 
nos restaurantes ao entorno da CETESB. 
 
 
Data 
 
 
Atenciosamente 
 
 
_________________________  
Responsável pela Empresa 
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ANEXO VII.4 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Ref.: Atendimento de Emergência 
OES __________ 
 

 
A empresa ____________________, legalmente estabelecida à ______________declara para os devidos 
fins ser responsável pelo atendimento em casos de emergência, acidente do trabalho ou mal 
súbito envolvendo nossos empregados, o(s) número(s) do(s) telefone(s) para chamada de 
emergência é (são) ______________, ______________. O transporte será feito através 
________________________, onde o empregado será encaminhado ao hospital 
________________________, sendo o Sr._________________ responsável pelo cumprimento deste 
procedimento. 
 
 
Data 
 
 
Atenciosamente 
 
 
_________________________  
Responsável pela Empresa 
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ANEXO VII.5 
 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 
REGISTRO DE TREINAMENTO 

 
USO CORRETO DE EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
O que é EPI, obrigações de empregador, obrigações do empregado, a importância do uso 
correto dos EPI – Equipamento de Proteção Individual, EPI X Tarefa, o fornecimento do 
EPI, a Substituição do EPI, o armazenamento (guarda) do EPI, a higienização do EPI, itens 
preconizados na Norma Regulamentadora – NR.6. 
 

NOME: CARGO RG ASSINATURA 

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
Instrutor 

______________________________________________________ ___/___/___ 
Assinatura Data 

 
  



 

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 

 

 
CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo  – Sede: Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – CEP 05459–900 – São Paulo – SP– Tel.: (0xx11) 3133– 3000, 
Fax: (0xx11) 3133 – 3402 - C.N.P.J. n.° 43.776.491/0001 – 70 – Insc. Est. n.° 109.091.375-118 –  Insc. Munic. n.° 8.030.313-7  -  Site.: www.cetesb.sp.gov.br 
 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

ANEXO VII.6 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
Ref.: Cumprimento dos Assuntos de H. S. S. O. 
OES _________ 

 
 

A empresa ___________________, legalmente estabelecida à ______________ declara para os 
devidos fins, que o(a) Sr.(a) ______________________, (função), portador(a) do RG 
_________________, é responsável pela contratada referente ao cumprimento dos assuntos de H. 
S. S. O. – Higiene, Saúde e Segurança Ocupacionais. 
 
 
Data 
 
 
Atenciosamente 
 
 
_________________________  
Responsável pela Empresa 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: Prestação de serviços de troca e montagem das bandeiras, instalação, reparo e retirada de 
mastros e sapatas dos pontos de sinalização de Balneabilidade das praias (existentes e novos) do 
Litoral Norte, Baixada Santista e Litoral Sul.  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

 a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

 b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

 c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

 d) as informações pessoais dos responsáveis pela CETESB e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  

 e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

 b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: ______________________________ . 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO:  

Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura Eletrônica  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 

Pela CETESB:  

Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura Eletrônica  
 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura Eletrônica  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura Eletrônica  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CETESB:  

Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura Eletrônica  

 

RESPONSÁVEL PELAS AÇÕES DE COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO, 
AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA CETESB: 

Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura Eletrônica  

 


